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Pitanga, 13 de setembro de 2022.

O Presidente da Cômissão de Ética Parlamentar Valdomiro Rodrigues de Lima,

neste ato, vem respeitosamente, informar, nostermos do art. 68 do Regimento lnterno,
a designação de relatores ao Projeto de Lei Ordinária (Ll ne L7/2O22; Projeto de Lei

Ordinária lll ne D/2O22; e, Projeto de Lei Ordinária (Ll ne B/2O22.
Sendo assim, designo o Vereador Amâdeus Penga como ielator do Projeto de

Lei Ordinária (Ll na fl/2022, e fixo-lhe o prazo de 2 (dois) dias para apresentação do
relatórlo e voto.

Designo o Vereador Antonio Fernândo Teigão como relátor do Projeto de Lei

Ordinária (Ll ne n/2O22, e fixo-lhe o prazo de 2 (dois) dias para apresentação do

relatório e voto.
Designo o Vereador Deonizio Cedorak como relator do Projeto de Lei Ordinária

lLl ne B/2O22, e fixo-lhe o prazo de 2 (dois) dias para apresentação do relatório e voto.
lnformo que a reunião ordinária da Comissão de Ética Parlamentar ocorrerá

no dia 16 de setembro de 2022, às 10h00, estando cientes e convocados todos os

membros desta Comissão.

Verea omiro Ro ngues de Lima
Preside Comissão de Ética Parlamentar


